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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 31/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Designar a servidora TEREZA CRISTINA DE BARROS PAES BATISTA, do quadro efetivo da Câmara Municipal de 
Santana do Ipanema/AL, à disposição deste Regional, para exercer a Função de Assistente III do Gabinete da Secretaria Judiciária 
deste Tribunal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 18 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

* Portaria republicada por incorreção.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 38/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n. 25/2017, publicada no DEJEAL de 16/01/2017, página 02.

Art. 2º. Nomear DIOGENES JUCÁ BERNARDES NETTO, para exercer o Cargo em Comissão CJ-1, de Assessor do Gabinete 
da Secretaria Judiciária deste Tribunal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 19 de janeiro de 2017.
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JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 29/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0010002-43.2016.6.02.8040, resolve:

Art. 1º. Designar a servidora requisitada JOSILEIDE FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia, para exercer, em substituição, a Função 
Comissionada FC-6, de Chefe do Cartório da 40ª Zona Eleitoral -Delmiro Gouveia/AL, em caso de vacância, bem como durante 
os afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do servidor Titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Maceió, 18 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 39/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS , no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pelo Cerimonial do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas:

I - JOSETE BARROS PITUBA , ocupante do cargo em comissão de Assessor de Planejamento e Gestão, lotada na Secretaria 
de Tecnologia da Informação, a quem compete coordenar esta Comissão;

II - MARCOS ROBERTO SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – Área Administrativa, lotado na 
Seção de Autuação de Processos, vinculada à Secretaria Judiciária;

III - ANTÔNIO MATIAS DE PINHEIRO JÚNIOR, servidor requisitado da Secretaria de Segurança Pública de Alagoas, 
lotado na Secretaria Judiciária;
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IV - TACIANA PATRÍCIA ALÉCIO SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – Área 
Administrativa, lotada no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º. Caberá a Comissão organizar os eventos de diplomação a serem realizados no município de Maceió, posse de membros 
desta Corte e outros eventos determinados pela Presidência.

Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 678, de 08 de setembro de 2014, publicada no DJEAL de 09/09/2014.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 19 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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